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CONTRATO No. )o11'\N
O CONSóNCTO PÚBLICO DE SAúDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU - CISVALE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ No.

L2.768.835/0001-75, com sede na Rua luaci Sampaio Pontes po 1696 B,
centro Caucaia - Ceara, neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes
Ferreira Bringel, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa THIAGO MATIAS BRAGA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ No. L7.274.199/0001-49, com sede na Travessa São Francisco no t75,
bairro Itambé II, Caucaia-Ceara, CEP: 6L602-025 neste ato representada pelo
Sr Thiago Mathias Braga CPF No. 023.9L7.843-25, doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúuSuLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No.
OÍ4l20í8 - PP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei
No. L0.520102, com aplicação subsidiária da Lei No, 8.666/93 e suas
alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúuSuLA SEGUNDA - Do oBJETo coNTRATUAL

2.1 O presente contrato tem por objetivo é a Aguisição de Gás GLP
envasado para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu CISVALE, conforme Termo de
Referência em anexo ao Edital.

cúusulA TERcETRA - Do PREço

3,1 O valor do presente contrato importa na quantia de R$ 4.5OOrOO
(quatro Mil e quinhentos reais), a ser pago após de forma parcelada a
efetiva entrega dos produtos, dê concordância com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das certidões
Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo com o quadro demonstrativo em
anexo aos termos contratuais.

cLÁusuLA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

4.1 - Reajustável conforme IGPM /FGV;
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DA EXECUçÃO, DA VrGÊNCrA E DA

5.1 - O prazo para a execução do objeto do presente contrato vigorará a partir
da data de sua assinatura por L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos
casos e formas previstos na LeÍ No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA sExrA - DAs ALTERAçÕes coNTRATUATS

6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceítaÇ nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado,
até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas
a lterações posteriores.

cLÁUSULA sÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA,
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo
setor competente e após a efetiva entrega do material, de acordo com as
exigências administrativas em vigor.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAções DA coNTRATADA

8.1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual;
8.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Lei wo. 8.666/93;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões
até o limite fixado no § 1o, do art. 65, da Lei No. 8.666/gS e suas alterações
posteriores.
cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAções DA coNTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
presente Termo Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo Setor Competente.
cLÁusuLA DÉcrMA - DAs DorAçõEs oRçAMENTÁRrAs

lO.t As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
dotação orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, com recursos previstos na seguinte classificação:
01.01.L0.L22.0001.2.001 - Gerenciamento CISVALE Administrativo e
Financeiro/0101.10.302.0002.2.002 - Gerenciamento CEO de Caucaia
mantido pelo CISVALEI 0t01.10.302.0002.2.003- Gerenciamento CEO de
São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE / 0L.01.10.302.A02.2.004-
Gerenciamento POLICLINICA de Caucaía mantido pelo CISVALE; Elementos
de Despesas: 3.3.90.30.00- Material de Consumo; Fonte de Recurso: 033
- Outros recursos destinados a Saúde.
cúusuLA DÉcrMA eRTMETRA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas
a prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções.
11.1.1 - Advertência.
ll.l.2 - Multa:
a) De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à

CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De L0o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcial do objeto contratual;
c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-offÍcío" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de
crédito em seu favor que mantenha junto a CoNSÓRCIO pÚgLtCO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE, independente de notifÍcação
ou interpelação judicial ou extrajudicial.
11.1.3 - Suspensão temporária. de participação em licitação e impedimento de
contTataT coM o CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE
DO CURU - CISVALEpoT prazo não superior a 02 (dois) anos.

ll.L.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
Administração Pública, de no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurare

a
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os motivos determinantes da
reabilitação.

punição ou até que seja promovida a sua

CLÁUSuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

L2.l O instrumento contratual firmado em decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL No. O14l2OL8 -PP poderá ser rescindido de conformidade com
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei No. 8.666/93.

L2.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,
inciso I, da Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos
previstos no artigo 80, incisos i a IV, §§ le a 4, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimii' as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios
administrativo.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

de Novembro de 2018.

FRANCISCO RA BRINGEL
CONSORCIO PÚ BLICO DE SAúoe ITTERFEDERATIVo

DO VALE DO CURU- CISVALE
CNPJ No. 12.7 68.835i0001-75

CONTRATANTE

.t.- Fa--->-
ilÉTH o TIAS BRAGA - ME

CNPJ No. t7 .274.L991000t-49
THIAGO MATIAS BRAGA
CPF l.lo. 423.9L7 .843-25

CONTRATADA
Testemunhas:

1.

2.

1B O/cc/3e6ç
RG toosoog(ô9 s64

Rua Juacl Sampaio Pontes no 16968
Fone/ Far: (85) 3342-27 67

www.cisvale.com.br

Centro - Caucala-CE - GEP: 61.600-0f5
cNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75
E-mail : consorclocisvale@gmail.com
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Anexo ao contrato no §o\8 +Lo!

Dotação Orçamentária: O1.O1. LO.Lãã.OOO1.2.OOl
Elemento de Despesa : 3.3.9O.3O.OO

Fonte de recurso : O33

Dotação Orça mentá ria : O 10 1. 10. 3O2.OOO2. 2.OO2
Elemento de Despesa : 3.3.9O.3O.0O

Fonte de recurso : O33

Dotação Orçamentária : O 10 1. 1O.3O2.OOO2. 2.OO3
Elemento de Despesa : 3.3.9O.3O.OO

Fonte de recurso : 033

rL
l,

QUANT MARCA
VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

02

Gás Liquefeito de Petróleo
envasado em botijão de 13 kg
destinado a atender as
necessidades da Policlínica
Regional Dr. José Correa
Sales.

Unid 15 Ultragás 75,00 1.125,00

UND QUANT MARCA
VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

02

Gás Liquefeito de Petróleo
envasado em botijão de 13 kg
destinado a atender as
necessidades da Policlínica
Regional Dr. losé Correa
Sales.

Unid 15 Ultragás 75,00 L.L25,00
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02

Gás Liquefeito de Petróleo
envasado em botijão de 13 kg
destinado a atender as
necessidades da Policlínica
Regional Dr. José Correa
Sales.

Unid 15 Ultragás 75,00 1.125,00

Dotação Orçamentária: O1.01. 10.302.0O2.2.OO4
Elemento de Despesa : 3.3.9O.3O.OO

Fonte de recurso : O33

I

02

Gás Liquefeito de Petróleo
envasado em botijão de 13 kg
destinado a atender as
necessidades da Policlínica
Regional Dr. José Correa
Sales.

Unid 15 Ultragás 75,00 1.125,00
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcío Público de Saúde Intefederativo do Vale do Curu
- CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do Pregão
presencial N.o 014/2018 Cujo objeto é: Aquisição de Gás GLP envasado para
atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

CUrU - CISVALE

DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS: O1.O1 .LO.Í.22.00O1.2.0O1- Gerenciamento
CISVALE Administrativo e Financeiro; 0101.10.302.0002.2.002 - Gerenciamento
CEO de Caucaia mantida pelo CISVALE; 0101.10.302.0002.2.003 - Gerenciamento
CEO de São Gonçalo do Amarante mantida pelo CISVALE; 0101.10.302.0002.2.004 -
Gerenciamento POLICLINICA mantida pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3,3.90.30.00 - Material de Consumo;

FONTE DE RECURSO: OO7 - Outros recursos destinados á Saúde.

PRA:ZO DE VIGÊNCIA: de 19 de Novembro de 2018 até 19 de Novembro de 2018.

CONTRATADO/ VALOR: THIAGO MATIAS BRAGA - ME, CNPJ No. 17.274.1991000L-49
com o valor total de R$ 4.500,00 ( Quatro Mil e Quinhentos Reais )

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

ASSINA PELA CONTRATANTE: Thiago Matias Braga

Caucaia - CE, 19 de Novembro de 2018.

g'ütH*g,8;,.,wd"?,Tk*"'la1o
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
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